EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3827/2013





EMENDA Nº 12
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Destina recursos para urbanização e melhorias da Lagoa Grande, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais)


Art. 2º Anula-se parcialmente recursos da dotação 12.01.00.17.512.00232.0205 - Manutenção do Serviço Público de Limpeza Urbana - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.



Art. 3º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento dessa emenda.



Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 2013.
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